
PORTARIA N ° 845, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004.

Altera  o  art.  20  das  Instruções  Gerais 
para  a  Elaboração  de  Sindicância  no 
Âmbito do Exército Brasileiro (IG 10-11), 
aprovadas pela Portaria do Comandante 
do  Exército  n°  202,  de  26  de  abril  de 
2000  e  modificadas  pela  Portaria  do 
Comandante do Exército n° 539, de 2 de 
outubro de 2002.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4° 
da Lei Complementar n° 97, de 9 de junho de 1999, ouvido o Estado-Maior do Exército,  
resolve:

Art.  1° -  Alterar o art.  20 das Instruções Gerais para a Elaboração de Sindicância no 
Âmbito  do  Exército  Brasileiro  (IG 10-11),  aprovadas pela  Portaria  do  Comandante  do 
Exército n° 202, de 26 de abril de 2000 e modificadas pela Portaria do Comandante do  
Exército n° 539, de 2 de outubro de 2002, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20. O sindicante será, prioritariamente, oficial, podendo ser subtenente ou sargento
aperfeiçoado.

Parágrafo único: O militar designado deverá ser de maior precedência hierárquica que o 
sindicado.” (NR)

Art. 2° - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

(Publicada no Boletim do Exército n° 51, de 17 de dezembro de 2004)


